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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LET 1'19 º68/8 ?, ==:é"========-=;!': 

"Fu.::.:fereriàa Cot1vêr!io :::cJs1J:·:·Dd\J c:~.~:GJ:·e ;j i-2:'dfei--

-tr1:..·«-! l~t~L·:l.c:..1-s·l de San-tu Lt1Zí<~ e o Ins·titu_;co 

ii3cional ãe Colonização e Reforma .Agrári:a -
•1-;rr:-;:lA 0 º -'-•''-" ... 

A C6~al"D I1l1).rl ic i;;~:i l d e S::1 rrt.'.:.; Lt.1z ia de c:ce-t:z: e eu sanciono a scgi1in-

:te Lei: 

.-12--t. lº - Fica refeJ'e11d::td.o o (;cr_~ir,S;:.:.io C:i:-ole ~u:cr.. (~o entre a Prefei -
tura 1\'.lunici:i;<ll de Santa luziu e o In;~t:;_üi:to fa,(;ion::J de Cclorüzmçâ'o 

e Refor11rn1 Agrária - INCRA, que tem :por objetivo cumprir o estabeleci

do nos artigos 46 e 47 da Lei n2 4.504, de março de 1966 visando a 
conjucaçfüo de et:f(>:cços r1:;,te1°ias e humanoi:• para a execuçÊÍo das <lltivi

dades e manutençmo Cadsstal, Revisões Gerais e Cadastro e Atualiza -

çoes cadastri;iil:l. 

Art, 22 - PlilSSa a fazer parte integrante desta Lei, o Convênio 

em mnex.oo 

Art. 3g Esta Lei entrmx:á em vigor no. data de su;i public&ção, 

revogadas as disposições em contrario. 

Mando, portanto, s quem o conhecimento e a execuç~o da pre

sente Lei :çertencer, que s cumpr&. e m f:aça cumpror tão intei:bamen-te 
, 

cerno nela se coLtemo 

PI3J''.EITURA Xi'.Ul~ICIPAL DE SAN'.I:.A LUZIA, 11 DE NOVEMBRO 

DE 19830 
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